
COSTA (*1928 +2021)”.

1. RELATÓRIO:

O Anteprojeio de

254, do Regimento Interno dz

Pouso Alegre - MG, 12 de abril de 2022.

1O DE ADMISSIBILIDADE

reador Hélio Carlos de Oliveira

c 243, 82º-A, do Regimento Interno da Câmara

e Hélio Carlos de Oliveira que, “DISPÕE SOBRE

RO PÚBLICO: RUA JANUÁRIO JOSÉ DA

iá'lse. tem como objetivo revogar a Lei nº

RUA JANUÁRIO JOSE DA COSTAaatual
cio na Rua José Augusto Bernardo e término na

bairro Vista Alegre.

verifica-se que foi apresentada a Certidão de

Izaçi 'osradouro. cumprindo o disposto no artigo

nicipal



Há de se destacar que o Anteprojeto visa revogar a Lei nº 5.955/2018,.

passando a denominar como RUA JANUÁRIO JOSÉ DA COSTA a atual Rua Benedita

Maria Alves, localizada no bairro Vista Ale gre.

No caso em apreço. ij) Anteprojeto apresentou abaixo assinado

devidamente subscrito por mais de 80% dos moradores daquela localidade, bem como

Declaração de que houve adesão de 80% dos moradores, cumprindo a determinação

prevista no artigo 1º. da Lei M imcipal nº 3.620/1999.

Numa análise: perfunctóri: " ricprojeto de Lei proposto e com os

documentosque o instruem. verifica-se Juc ao menos, “em tese”, não existem obstáculos

legais ao início de sua tramitação.

Insta registrar cus “recor se rotere, exclusivamente, aos aspectos legais

de ADMISSIBILIDA DJ]: cons “tão do mérito cabe, única e exclusivamente,

ao Douto Plenário desta Casa co Leis

3. CONCLUSÃO;

Por tais razões. exara-sc despacho tay rável ao início do processo de tramitação

do Anteprojeto de Lei nº 36/2021. para ser submetido à análise do Departamento

Jurídico e das Comissões Temáticas e. posteriormente, à deliberação Plenária. Salienta-

se que este despacho inicial é cr qpinativo, razão pela qual não se vincula as 
deliberaçõesdas Comissões Permanentes desta Casa de Leis.  Reyérêndo Dionísio Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG
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